LEIN° 041/97

DISPOE SOBRE A CRIAGAOD DA AREA DE PROTEGAO AMBIENTAL DO RIo PRETO -
i APA - RI0 PRETO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

A Camara Municipa! de Sao Sebastido da Vargem Alegre, Estado de
Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: SR

Artigo 1° - Fica criada a Area de Protecdo Ambiental - APA .do Rio
Preto, Unidade de Conservagéo Municipal, conforme Memorial Descritivo anexo destg
Lei: ’ ‘

_ Artigo 2° - A'Area de Protec&o Ambiental - APA Rio Preto tem por
. finalidades assegurar o bem-estar das popula¢des humanas alj existentes, conservar e
~melhorar as condicdes ecolégicas e locais, assegurando, principalmente a riqueza
hidrica local e propiciar o d,esenvo‘lvimfe'nfcq sustentaveis das comunidades alj

existentes.

Artigo 3° - O Poder "‘i»,écd;"':'le‘_M

)0 ) | ipal ir&4 designar um profissional
da area Biolégica, para.ser 0 Gerénte da APA 0. 0.

Ty O,-'

pélg-_ -héie.- do Executivo Municipal um

AFtiQ'B:1: 40 - .}Séfré?-{?no’niiéajda 0-Che '
.- Unidade de- Conservacdo, que sera

Conselho Administrative" para administrar: &8
composto da seguintg;forma: S

- O Gerente da unidade, que ser4.¢ Presidente;

\

- Um representante._:_do Orgé;c'-fMunEiéipal responsavelpelo Mei_Q Ambiente;

- Um representants:

- Orgéo Municipal responsével. pela Agricultura;
- Um representante dg 'rgéO-iMuﬁi_éjpal respensave ‘pela Educacso;
- Dois representantes do Orgéo*E"s'tédhéi &,.00. Federal ligados ao Meio Ambiente e

Agricultura;

Y

- Um representante da Policig Florestal.

Parédgrafo Unico - O estatuto do Conselho acima mencionado serj
redigido de 90 (noventa) dias &pos a sua nomeacso.

¥
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Artigo 5° - O Poder Executivo ird realizar, dentro de 18 (dezoito)
meses a partir da promulgacao desta Lei, o Zoneamento - Ecolégico da APA do Rio
Preto.

: = Paragrafo Unico - Sste Zoneamento deverd ser realizado com a
participagéo comunitaria residente na area em questéo e, também, devera contemplar
as diversas caracteristicas locais (custos d'agua, nascentes, vegetsgdo nativa, fauna,
populagdes tradicionais, etc.).

Artigo 6° - Revogam-se as disposigdes em contrario. .

Artigo 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Prefeitura Municipai de S&o Sebastiao da Vargem Alegre, 18 de
Dezembro de 1997. .

JOSE’ALVES DUARTE
Prefeito Municipal



